
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 353, DE 22 DE JANEIRO DE 2007
(Convertida na Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007.)

Dispõe sobre o término do processo de liquidação e a
extinção da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA,
altera dispositivos da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica encerrado o processo de liquidação e extinta a Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSA, sociedade de economia mista instituída com base na autorização contida na Lei nº 3.115, de
16 de março de 1957.

Parágrafo único. Ficam encerrados os mandatos do Liquidante e dos membros do
Conselho Fiscal da extinta RFFSA.

Art. 2º Na data de publicação desta Medida Provisória:
I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que

esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o
inciso II do caput do art. 17; e

II - os bens imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos para a União, ressalvado o
disposto no inciso I do art. 8º.

Parágrafo único. Os advogados ou escritórios de advocacia que representavam
judicialmente a extinta RFFSA deverão, imediatamente, sob pena de responsabilização pessoal pelos
eventuais prejuízos que a União sofrer, em relação às ações a que se refere o inciso I do caput:

I - peticionar em juízo, comunicando a extinção da RFFSA e requerendo que todas as
citações e intimações passem a ser dirigidas à Advocacia-Geral da União; e

II - repassar às unidades da Advocacia-Geral da União as respectivas informações e
documentos.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.483, DE 31 DE MAIO DE 2007

Dispõe sobre a revitalização do setor ferroviário, altera
dispositivos da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica encerrado o processo de liquidação e extinta a Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSA, sociedade de economia mista instituída com base na autorização contida na Lei nº 3.115, de
16 de março de 1957.

Parágrafo único. Ficam encerrados os mandatos do Liquidante e dos membros do
Conselho Fiscal da extinta RFFSA.

Art. 2º A partir de 22 de janeiro de 2007:
I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que

esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o
inciso II do caput do art. 17 desta Lei; e

II – os bens imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos para a União, ressalvado o
disposto nos incisos I e IV do caput do art. 8º desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.772,
de 17/9/2008)

Parágrafo único. Os advogados ou escritórios de advocacia que representavam
judicialmente a extinta RFFSA deverão, imediatamente, sob pena de responsabilização pessoal pelos
eventuais prejuízos que a União sofrer, em relação às ações a que se refere o inciso I do caput deste
artigo:

I - peticionar em juízo, comunicando a extinção da RFFSA e requerendo que todas as
citações e intimações passem a ser dirigidas à Advocacia-Geral da União; e

II - repassar às unidades da Advocacia-Geral da União as respectivas informações e
documentos.
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